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Por falta de adequação ao tipo penal, a 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça concedeu habeas corpus a um menor
para determinar o rejulgamento do seu caso, afastando a capitulação da sua conduta como ato infracional análogo ao
crime previsto no artigo 5° da Lei Antiterrorismo (Lei 13.260/2016).

STJ

Sebastião Reis Júnior determinou o rejulgamento do caso STJ

No habeas corpus requerido ao STJ, a defesa alegou constrangimento ilegal na condenação, pois esta não teria apontado
os elementos necessários para a configuração da conduta punida pela Lei Antiterrorismo: motivação por xenofobia,
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião.

Em seu voto, o relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, contextualizou a criação da Lei Antiterrorismo e
a dificuldade de definição desse ato. Citando doutrinadores do direito, o ministro ressaltou que a formulação do tipo penal
de terrorismo constitui juízo de valor que demanda contextualização fática e objetiva dos intérpretes.

"Embora o repertório jurídico anterior à lei pudesse oferecer respostas penais a eventuais atentados, tipificando as
condutas terroristas como homicídios, crimes de ódio ou relativas à posse de armamento ou explosivos, fixando uma
definição para o terrorismo o legislador finca novo horizonte de análise e convida o intérprete a observar o entorno do fato
em questão em suas múltiplas dimensões", afirmou.

Sebastião Reis Júnior explicou que o legislador estabeleceu os tipos penais de terrorismo nos artigos 2º, 3º, 5º e 6º da Lei
13.260/2016. Segundo ele, o reconhecimento de ato infracional análogo ao crime do artigo 5° demanda interpretação
conjunta com o caput do artigo 2º, o qual define legalmente o terrorismo.

Em decorrência do princípio da legalidade — lembrou —, a estrutura semântica da lei incriminadora deve ser
rigorosamente observada. Assim, o relator ressaltou que a tipificação da conduta descrita no artigo 5º exige a motivação
por xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, como estabelece o artigo 2º.

O ministro afirmou que, diferentemente do entendimento das instâncias ordinárias, a motivação constitui elemento
fundamental nos contornos da conduta penal do terrorismo, conforme a definição legal.

"Trata-se de criminalização dos atos preparatórios do delito de terrorismo, expressão que remete ao dispositivo anterior,
exigindo a interpretação sistemática. Não se mostra admissível, do ponto de vista hermenêutico, que o delito subsidiário
tenha âmbito de aplicação diferente do delito principal", disse.
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Para o relator, não é possível extrair do caso em julgamento pretensão de subversão da ordem, elemento político-
ideológico, pretensão reivindicatória ou outros elementos comuns a um ato de terrorismo por parte do agente. "Em se
tratando de menor de idade, sobeja extremamente grave a sua rotulagem como terrorista", destacou.

O ministro observou que esse entendimento não representa "condescendência com a gravidade do ato praticado", sendo
preocupante a crescente ocorrência de casos semelhantes, fato que "explicita a omissão do sistema brasileiro de proteção à
criança e ao adolescente". Ele lembrou que a Justiça local poderá, no caso, entender pela configuração de outro ato
infracional, conforme a análise das provas.

"Ressalto, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe de diversos instrumentos de atuação, sendo a
imposição de medida socioeducativa a ultima ratio nesse subsistema. Cabe, portanto, indagação sobre quantas instâncias
de proteção falharam no acolhimento do ora paciente e lhe permitiram flertar com a barbárie." O número deste processo
não é divulgado em razão de segredo judicial. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-dez-06/afastada-condenacao-menor-ato-analogo-terrorismo/
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